
LEI MUNICIPAL Nº 085/2001 
 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PERMUTAR PRÉDIO MUNICIPAL. 
  

 
NEOLANGE CULAU BRANDÃO, Prefeita Municipal de Boa Vista do 

Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte  

 
 

LEI: 
 
 
Artigo 1º     -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o 

prédio de alvenaria, onde funcionava a Escola Municipal Ana Néri, 
localidade de Formigueiro. 

  
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, EM 04 DE SETEMBRO DE 2001, 1º ANO DE 
INSTALAÇÃO. 
 
 
 
 

NEOLANGE CULAU BRANDÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
 
LENICE SILVA DE SOUZA 

Sec. da Administração, Planejamento e Fazenda 


